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Nota Técnica sobre troca de calota e correção de mossas de 
recipientes transportáveis para GLP 

 
Sumário Executivo 
 
Esta Nota Técnica tem o objetivo de esclarecer os já existentes critérios normativos 
necessários para o procedimento de troca de calota e correção de mossas de recipientes 
transportáveis para GLP.  
 
Primeiramente, é importante destacar que estes procedimentos já são previstos em 
Normas Técnicas da ABNT, com todas as recomendações técnicas necessárias para 
garantia da manutenção da segurança do produto e serviço executado. 
 
Com o fim de nivelar o conhecimento sobre o alcance e penetração deste energético, 
destacamos alguns grandes números do setor: Mensalmente são comercializados 
aproximadamente 34 milhões de recipientes transportáveis de até 13 kg, o que representa 
uma média, aproximada, de12 botijões entregues, porta a porta, por segundo em todo o 
território nacional. O GLP está presente em 100% dos municípios brasileiros e em mais de 
96% dos lares; o setor é constituído por uma rede de revendas, autorizadas pela ANP, que 
supera 59 mil postos revendedores de GLP; aproximadamente 150 mil empresas são 
abastecidas com GLP e o setor de distribuição e revenda geram algo próximo a 350 mil 
empregos diretos e indiretos. Adicionalmente, nos últimos anos notamos que mais de 1,2 
milhões de recipientes de até 13 kg são requalificados mensalmente e, somente em 2014, 
as distribuidoras investiram mais de R$ 540 milhões na manutenção e reposição de novos 
recipientes transportáveis de GLP.  
 

A presente Nota Técnica será estruturada nos seguintes tópicos: 1. Referências 
normativas existentes; 2. Da construção do corpo dos recipientes; 3. Do recebimento dos 
recipientes nas Distribuidoras; 4. Da realização do procedimento de troca de calota; 5. Da 
realização do procedimento de correção de mossas; 6. Conclusão; 7. Anexo. 
 
1. Referências normativas existentes 
 
Norma ABNT NBR 8460 - Recipientes transportáveis de aço para gás liquefeito de petróleo 
(GLP) - Requisitos e métodos de ensaios, especifica os requisitos mínimos exigíveis, peças 
acessórias e ensaios, para o projeto, fabricação, alteração e segurança no enchimento dos 
recipientes transportáveis destinados ao acondicionamento de gás liquefeito de petróleo 
(GLP).  

Norma ABNT NBR 8865 - Recipientes transportáveis de aço para gás liquefeito de petróleo 
(GLP) - Requalificação - Procedimento, responsável por estabelecer os requisitos mínimos 
exigíveis para a requalificação de recipientes transportáveis de aço para gás liquefeito de 
petróleo (GLP). 
Norma ABNT NBR 8866 - Recipientes transportáveis para gás liquefeito de petróleo (GLP) - 
Seleção visual das condições de uso, estabelece os requisitos mínimos exigíveis para a 
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seleção visual das condições de uso dos recipientes para gás liquefeito de petróleo (GLP), 
nas bases de envasamento, com critérios de inspeção e seleção visual antes e após o 
envasamento dos recipientes1. 

Norma ABNT NBR 14909 - Recipientes transportáveis de aço para gás liquefeito de 
petróleo (GLP) - Manutenção - Procedimento. 
 
2. Da construção do corpo dos recipientes 
 
É importante destacar que o corpo do recipiente transportável para GLP é normalmente 
construído com duas peças estampadas em forma de calotas, superior e inferior, ligadas 
entre si por solda circunferencial, parte cilíndricas e flange(s). 
 
3. Do recebimento dos recipientes nas Distribuidoras 
 
Todos os recipientes transportáveis de aço para GLP, ao retornarem às distribuidoras para 
um novo enchimento, obrigatoriamente passam por uma inspeção visual, estabelecida na 
norma ABNT NBR 8866, antes do procedimento de envase. 
 
Na identificação de situação que impeça o envase, o recipiente é segregado para uma 
avaliação mais detalhada, e encaminhado para manutenção, requalificação ou 
inutilização, conforme estabelecido na norma ABNT NBR 8865. 
 
No encaminhamento destes recipientes para manutenção, ao menos um componente 
roscado é retirado2. 
 
4. Da realização do procedimento de troca de calota 
 
Ao identificar a necessidade de troca de calota, inferior ou superior, é importante destacar 
que esta somente é feita de maneira tal que não afete a capacidade volumétrica original do 
recipiente, estabelecida de acordo com a norma de fabricação ABNT NBR 8460. 
 
Após a troca, a calota que não tenha sido tratada termicamente3, o recipiente é submetido 
a tratamento para alívio de tensões, estabelecido na norma de fabricação, e passa pelos 
mesmos ensaios previstos para os recipientes novos. 
 

                                           
1 Este é um dos critérios de separação/segregação dos recipientes transportáveis exercido na 
Distribuidora, antes do processo de engarrafamento. 
2 Por questões de segurança, antes do encaminhamento dos recipientes que seguem para 
manutenção, requalificação ou inutilização, ao menos um componente roscado é retirado. 
Bem como, antes da realização de cada um desses processos, o recipiente é despressurizado, 
desgaseificado e lavado internamente, para não conter qualquer resíduo inflamável.  
3 As calotas, após o processo de repuxo, são tratadas termicamente. (As normas já preveem 
alternativas para tratamento térmico). 
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As novas calotas superiores recebem as marcações conforme previsões normativas, e as 
calotas inferiores podem receber marcações nas mesmas condições técnicas. 
 
5. Da realização do procedimento de correção de mossas 
 
Entende-se como mossa, qualquer deformação tipo reentrância na chapa do corpo do 
recipiente, causada por ação externa. 
 
Correção de mossas é permitida, sendo o recipiente submetido a tratamento térmico. 
 
Não é permitida a correção de mossas em áreas de solda estrutural, conforme norma 
ABNT NBR 14909. 
 
6. Conclusão 
 
É nosso entendimento que encontram-se detalhados, nas Normas Técnica da ABNT, os 
procedimentos para realização de troca de calota e correção de mossas. Não havendo 
portanto, restrições técnicas que impeçam que estes sejam realizados. 
 
Tais procedimentos são absolutamente suficientes para garantia da segurança dos 
recipientes, sejam no processo de envase nas bases das distribuidoras ou em uso pelos 
consumidores. 
 
É importante, no entanto destacar, que na realização destes serviços, seja de substituição 
de calotas ou de correção de mossas, o tratamento térmico é fundamental para alívio de 
tensões do material do corpo dos recipientes, conforme os casos. 
 
Lembrando que opta-se por uma solução desta natureza, somente quando identifica-se 
benefício e segurança ao consumidor. 
 
Esses procedimentos, além de trazerem benefícios para a sociedade, foram estabelecidos 
em norma, com rigorosos critérios técnicos, garantindo a segurança do serviço, sendo 
também uma forma de enfrentar o sucateamento dos recipientes. 
 
A maior parte do sucateamento dos recipientes transportáveis para GLP ocorre antes do 
teste hidrostático, o que provocou às empresas um desafio econômico para correção das 
mossas e troca de calota. 
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7. Anexo 
 
A seguir, principais itens retirados das normas: 
 

• Norma ABNT NBR 8460 
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• Norma ABNT NBR 8865 
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• Norma ABNT NBR 8866 
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• Norma ABNT NBR 14909 
 

 
 

 

 


